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DECRETO Nº 12.639, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

Aprova os Recursos do Programa de Incentivo Cultural e 
Esportivo da Lei Municipal Nº 1.972/92, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, especialmente 
aquelas contidas § 2º, do art. 2º, da Lei Municipal Nº 1.972/97. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Ficam destinados, para o exercício de 2022, recursos no valor de R$ 750.972,00 (setecentos e 

cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais), a serem aplicados, a título de incentivo fiscal, âmbito do Programa 
Municipal de Incentivo Cultural e Esportivo – Pró-Cultura/Esporte, na forma da Lei Municipal Nº 1. 972/92.        

 
Parágrafo único - Atingido o limite previsto neste artigo, o projeto cultural e/ou esportivo aprovado deverá 

aguardar o exercício fiscal seguinte para receber o incentivo. 
 
Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de junho de 2022. 
 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CARLOS ALBERTO MOURA PINHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
EXPEDITO CAMPODÔNIO ELOY 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

 
 
 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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